
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N'2 , DE DE MAIO DE 2019.

Designa o Procurador de Justiça JOSÉ

EDUARDO SABO PAES para integrar, como

Coordenador, o Grupo de Trabalho Interno

de desativação do Lixão do Jóquei (Lixão da

Estrutural).

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar ng 75/93,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta ng 003/2015

MPDFT/MPT/MPTCDF — que instituiu Força -Tarefa entre o MPDFT, o Ministério Público

do Trabalho e o Ministério Público de Contas do Distrito Federal para intercâmbio de

informações, alinhamento de ações e demais providências relacionadas a desativação do

Lixão do Jóquei; e

CONSIDERANDO o teor do tabularium ng 08191.044171/2019-71,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o Procurador de Justiça JOSÉ EDUARDO SABO PAES para

integrar, como Coordenador, o Grupo de Trabalho Interno de desativação do Lixão do

Jóquei (Lixão da Estrutural), sem prejuízo de suas atuais designações, dispensando do

encargo a Procuradora de Justiça MARIA ROSYNETE DE OLIVEIRA LIMA.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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